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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NO 157, DE 02 DE JANEIRO DE 1.997. 

NOMEIA MEMBROS DA COMIS~ PERMANENTE D 
LICITA~ DA PREFFEITURA MUNICIPAL D 
ESPIRITO SANTO DO TURVO E DA OUTRAS PRO 
VIDeNCIAS. 

J~ ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal 
de Espírito Santo do Turvo, Estado de ~o Paulo, no uso de suas 
atribuiçbes legais e, especialmente, com fundamento no artigo 75, 
inciso VI da Lei Orgânica Municipal c/c artigo 51 da Lei Federal 
no 8.666, de 21 de Junho de 1.993, 

DECRETA : 

Artigo 10 - Ficam nomeados, a partir 
desta data, como membros da COMIS~ PERMANENTE DE LICITAÇAO DES
TA PREFEITURA MUNICIPAL, nos termos da Lei Orgânica Municipal e 
do disposto na Lei Federal no 8.666/93, SOB A PRESIDeNCIA DO PRI
MEIRO, as seguintes pessoas : 

01 JUCEMARA DE SOUZA LIMA ALVES 
02 ANGELO HUMBERTO DE OLIVEIRA 
03 EROTILDE FERREIRA NEVES 

Artigo 2Q - A competência e responsabi
lidade dos membras da COMISSM PERMANENTE DE LICITAÇOES desta 
Prefeitura Municipal está prevista na Lei Federal 8.666/93 e le
gislaç~o vigente. 

Artigo 30 - A investidura dos membros da 
Camissâo Permanente de LicitaÇbes, designados pelo artigo 10 des
te Decreto, será de apenas 01 (um) ano, observado o disposto na § 
40 do artigo 51 da Lei Federal no 8.666/93, sendo exercido gra
tuitamente e, considerando prestaç~ de relevantes serviços ao 
Município. 

Parágrafo 10 - Os membros da C.P.L. po
de~o ser desligados ou substituídos, provisória e ou definitiva
mente, a qualquer tempo, independentemente da prazo previsto no 
11 Caput 11 deste artigo. 

Artigo 40 - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicaç~o, revogadas as disposiç~es em con
trário. 

Registre-se e Publique-se. 

P.M. Espírito Santo do Turvo, 02 de Janeiro de 1.997. 
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